
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 024/2005



O Presente Projeto de Lei objetiva a autorização para o Município de Três Passos firmar convênio com a Universidade do Noroeste do Estado do Rio Grande do Sul – UNIJUÍ, no que tange ao auxílio no desenvolvimento do Projeto de Plantas Aromáticas, Condimentares e Medicinais, junto ao Pólo Oleoquímico do Município, nos termos da minuta de convênio que segue em anexo à Lei.



Este visa promover, mediante a conjugação de esforços dos partícipes, a cooperação educacional, técnica e científica através do desenvolvimento de atividades de ensino, pesquisa, extensão e capacitação de pessoal com o propósito de organizar a cadeia produtiva das Plantas Aromáticas, Condimentares e Medicinais no município.


As obrigações da Unijuí – Pólo Oleoquímico - e as correspondentes do Município são aduzidas na Clausula Terceira, da Minuta do Convênio.


Ressalta-se que em anexo segue minuta do Convênio a ser celebrado com a UNIJUÍ, o qual, após assinado, passará a ser parte norteadora e integrante da vindoura Lei. 


Outrossim, solicita-se caráter de urgência ao presente Projeto de Lei.


Certo da aprovação do presente, subscrevo-me. 

Atenciosamente.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º 024, de 14 de março de 2005.


AUTORIZA O MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS FIRMAR CONVÊNIO COM A UNIVERSIDADE REGIONAL DO NOROESTE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – UNIJUÍ, COM VISTA AO DESENVOLVIMENTO DE PROJETO NO PÓLO OLEOQUÍMICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA, Prefeito do Município de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 87, inciso IV, da Lei Orgânica do Município..
Art. 1º Fica autorizado o Município de Três Passos firmar convênio com a Universidade Regional do noroeste do Estado do Rio Grande do Sul – UNIJUÍ – com o propósito de auxiliar no desenvolvimento do Projeto de Plantas Aromáticas, Condimentares e Medicinais, no Pólo Oleoquímico do Município, nos termos da minuta de convênio que segue em anexo.

Art. 2º Após a firmatura do referido convênio, esse fará parte integrante desta Lei.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito Municipal Três Passos – RS



Aos 04 dias do mês de março de 2005.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA






     Prefeito Municipal 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO EDUCACIONAL, TÉCNICA E CIENTÍFICA que entre si celebram a UNIVERSIDADE REGIONAL DO NOROESTE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – UNIJUÍ e o  MUNICIPIO DE TRÊS PASSOS.

A UNIVERSIDADE REGIONAL DO NOROESTE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – UNIJUÍ, Instituição de Ensino Superior, inscrita no CNPJ sob nº 90738014/0002-80, com sede na Rua José Hickembick, nº 66, na cidade de Ijuí, Estado do Rio Grande do Sul, mantida pela Fundação de Integração, Desenvolvimento e Educação do Noroeste do Estado – FIDENE, neste ato representado por Seu Reitor, Professor Gilmar Antônio Bedin, portador do CPF sob o nº ....., aqui denominada UNIJUÍ, e o MUNICIPIO DE TRÊS PASSOS, representado pelo seu Prefeito, Sr. Carlos Alberto A. Canova, resolvem celebrar o presente Convênio de Cooperação Educacional, Técnica e Científica, consoante a legislação vigente e mediante as cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do objeto


Este Convênio tem como propósito promover, mediante a conjugação de esforços dos partícipes, a cooperação educacional, técnica e científica através do desenvolvimento de atividades de ensino, pesquisa, extensão e capacitação de pessoal com o propósito de organizar a cadeia produtiva das Plantas Aromáticas, Condimentares e Medicinais no município.

CLÁUSULA SEGUNDA – Dos objetivos específicos


A cooperação empreendida como decorrência do presente convênio deverá consistir em:

	I -
	Integração do Município com o Projeto de Produção de Plantas Aromáticas, Condimentares e Medicinais desenvolvido no PÓLO OLEOQUÍMICO – Três Passos – RS;

	II -
	Organização da cadeia produtiva de plantas aromáticas, condimentares e medicinais, através da avaliação de demandas pelas pesquisas de mercado, organização da produção junto aos agricultores, desenvolvimento de procedimentos de beneficiamento, industrialização e comercialização de produtos finais oriundos dos produtores rurais envolvidos no projeto;

	III-
	Organização dos produtores rurais de forma associativa;

	IV-
	Produção de multimistura para atender demanda da Secretaria Municipal de Saúde;

	V-
	Organização de estágios em ares de interesse.


§ 1º. As atividades e projetos específicos que poderão ser desenvolvidos devem estar de acordo com os objetivos institucionais de cada parte conveniente e não devem impedir ações isoladas de qualquer das partes.

§ 2º. É facultado às instituições partícipes buscar, em conjunto ou individualmente, convênios e recursos técnicos e/ou financeiros junto a entidades de fomento para a execução do presente Convênio.

CLÁUSULA TERCEIRA – Obrigação dos partícipes


3.1. COMPETE À FIDENE – POLÓ OLEOQUÍMICO

a)  Fornecimento de 2.400 kg/ano de multimistura (Farelo de trigo, farelo de arroz, soja desativada e folha de mandioca), elaborado conforme recomendação técnica, em embalagens de 500 gramas.

b) Fornecimento de 200 kg/ano de chás para programa de uso nas Unidades de Saúde. As plantas devem ser definidas pela Secretaria de Saúde do Município.

c)  Realizar o controle de qualidade através de análise cromatográfica dos óleos essenciais e da composição protéica da multimistura.

d) Proporcionar assistência técnica aos agricultores envolvidos no programa de produção de plantas aromáticas e medicinais.

e) Encaminhar a prestação de contas ajustada ao Plano de Trabalho, através de relatório de execução das obrigações inerentes ao referido convênio.


3.2. COMPETE A PREFEITURA MUNICIPAL

a)  Colocar a disposição do programa 02 (dois) funcionários, sendo um para operar a usina de extração de óleos essenciais e um vigilante no período noturno, na unidade de secagem de plantas e na unidade de produção de multimistura.

b)  Disponibilizar 2.000 litros/ano de óleo diesel para caldeira.

c)  Disponibilizar 450 kg/ano de gás para secagem de plantas e unidade de preparação de multimistura.

d)  Disponibilizar 500 litros de gasolina/ano para assistência técnica aos agricultores do programa.

CLÁUDULA QUARTA


Para a obtenção dos objetivos previstos neste Convênio, as Instituições signatárias indicarão seus representantes aos quais caberá estabelecer as prioridades, orientar os trabalhos, acompanhar e avaliar a implantação dos programas específicos a serem desenvolvidos, bem como para manter os entendimentos necessários ao fiel cumprimento das disposições deste instrumento e dos que vierem a ser celebrados.

Parágrafo único. Não estabelecerão quaisquer relação, jurídico-trabalhista e societária, entre as instituições partícipes e o pessoal utilizado para execução das atividades decorrentes do objeto desse Convênio, mantendo-se apenas os respectivos vínculos originais com cada instituição.

CLÁUSULA QUINTA


O presente Convênio não obsta a que seus partícipes celebrem com outras entidades acordos semelhantes ou idênticos, ou deles participem, desde que observadas as restrições eventualmente existentes com relação ao uso de bens e informações e à divulgação delas, bem como às limitações impostas por diretos autorais e de propriedade.

CLÁUSULA SEXTA


Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA


O presente Convênio vigorará, a partir da data da sua assinatura, por prazo de 12 (doze) meses. Poderá, todavia, ser alterado ou complementado por Termos Aditivos, livremente pactuados entre as partes.

CLÁUSULA OITAVA


Este Convênio poderá ser extinto por mútuo acordo ou por denúncia de qualquer das partes, a qualquer tempo, mediante aviso prévio de 60 (sessenta) dias, resguardando-se a vigência dos Termos Aditivos, que se extinguirão em conformidade com o que os mesmos dispuserem ou, se nada dispuserem, por negociação de cada caso.

CLÁUSULA NONA


Fica eleito o Foro da Comarca de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas oriundas da execução deste instrumento, quando não solucionadas por consenso e entendimentos na esfera administrativa das partes interessadas.

E, para validade e como prova do que ficou celebrado, foi lavrado este Convênio de Cooperação Educacional, Técnicas e Científica que vai assinado pelos representantes das partes convenentes, em duas (2) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas, que também assinam, depois de lido, conferido e achado conforme em todos os seus termos.

Três Passos, RS, .................................

	GILMAR ANTONIO BEDIN

Reitor da UNIJUÍ

Presidente da FIDENE

Testemunhas:
	
	CARLOS ALBERTO CANOVA

Prefeito Municipal de Três Passos

	1)
	
	
	2)
	

	CPF:
	
	CPF:











